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Igosto de 1978Sala das Sessões9 8 de

5EETÉGI0 (GOMES RAMAL residente

NELSON

RESOLVE, por unanimidade, aprovar o REGIMENTO DO CON
SELHO DE CURADORES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO,que 
esta acompanha.

RAMALH0-"

^MONTEIRO FILHO
í. i-c c C.Í ~ 

MANOEL DIAS. PINJÒ^Z /

CARLOS LAEFaE LUCAS

O CONSELHO DE CURADORES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO 
no uso das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o R£ 

gimento Geral desta Universidade;

dcs
19 e 26 de junho, 18 de julho e 8 de agosto

o.-? 1 n. 1

de 1978,

SANTO,

RESOLUÇÃO NO -

CONSIDERANDO a matéria exposta e debatida nas sessões 
dias 2 de maio, 13, 

relativa às normas regimentais deste Colegiado;

>R^2fr 15.000-^05/77^



f?EÇT|.r?|TO Ffl CONSELHO CJHA-flRFS

TÍTULO I

DÃ NATUREZA E CONSTITUIÇBO

R-82 • 15.000 - 05/77

- C Conselho de Curadores e orgao da Administração Suoe-
Hor ua Universidade rederal do Espírito Santo, deliberativo e cônsul 
tivo em matéria de fiscalização econoi ica e financeira. “

Art. lO~ 0 Conselho de Curadores S constituído dos seguintes 
membros:
 a;- de dois membros eleitos pelo Conselho Universitário, em vo- 

tação secreta, dentre os docentes em exercício na Universidade;
b) - de dois membros eleitos pelo Conselho de Ensino e Pesquisa, 

em votação secreta, dentre os docentes em exercício na Universidade;
c) - de um representante do Ministério ca Educação e Cultura;
d) - de ie representante do Corpo Oiscente, na fcma do que dis

põe o Artigo 119, Inciso IV, do Estatuto da UFES;
e) - de um representante_da Comunidade, escolhido em votação se

creta pelo Conselho Universitário;
0 representante indicado na letra d) terã mandato de um 

ano não podendo ser reconduzido, e os demais membros terão mandato de 
dois anos, podendo ser reconduzidos uma sõ vez.

Spo)- os membros do Conselho de Curadores refer os na alíneas 
a),b) è c) deste artigo terão suplentes escolhidos na aesma ocasião , 
ca mesma forma e por igual período, sendo empossados juntamente com 
os membros titulares.

§39)- Os suplentes serão substitutos dos membros titulares jios 
casos de impedimento cu vaga. No caso de vaga o suplente terminara o 
mandato do titular, fazendo-se eleição para escolha de n<.
se a vaga for dn suplente serã 
minara o mandato do suplente.

§49)- Nenhum membro do Co 
do Conselho Universitário e do C

Art. 39- 0 Conselho de Cur< - — - u»u rresidente e um Vice- 
Presidente, com mandato de um ano, eleitos por^seus Pares, em escru 
tínío secreto, podendo ser reconduzidos uma so vez.

Art 49- Nas ausências e impedimentos do Presidente e do Vice - 
Presidente a’Presidência do Conselho caberã ao Conselheiro Professor 
da Universidade mais antigo no magistério superior.
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TlTULO II

DA COMPETÊNCIA

CAPITULO I

DO CONSELHO

as

cargos financeiros para a Universidade;

calisaçao econômico-financei ra.

CAPITULO TI

PRESIDENTEDO

’ R-82 • 15.000 - 05/77

Art. 59- Compete ao Conselho de Curadores:
a) ~ elaborar ( reformular o seu Regimento;
b) - aprovar as normas de seu funcionamento;
c) - acompanhar e fiscalizar a execução orçamentaria através da 

documentação a ele encaminhada pele orgao de auditoria financeira da 
Reitoria;

d) - estabelecer normas para organização das prooostas orçamen
tarias da Universidade;

e) - decidir sobre aberturas de créditos adicionais quando 
necessidades do serviço o exigirem;

f) - aprovar a prestação de contas anual da Universidade apre - 
sentada pele Reitor» a fira de ser encaminhada ao Ministério da Educa^ 
çao c. Cultura.

n’?- participar do Colégio Eleitoral constituído para prepara - 
cão da -sta sextupla destinada a escolha do Reitor e do Vice-Reitor, 
de acordo cora o § 29 do Art. 19 do Decreto n9 80.536, de 11.lo.77;

h)- opinar sobre aceitação de doações e legados que criem en -
. . - -------- --- ---------- Jí}- apreciar quaisquer outros assuntos que digam respeito a fis

selho;
d)-

que sejam apontadas;
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Art. 69- Compete ao Presidente:
al- representar o Conselho de Curadores;
bl- presidir as sessões e os trabalhos;
c)- aprovar a pauta dos processos a serem apreciados pelo Con- 

solicitar informações para esclarecimentos dos processos - 
em Jul9^2nto; a baixa dos processos en diligência interna
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CAPlTULO III

DO

CAPITULO IV

DA SECRETARIA

• R-82 • 15.000 - 05/77 

h)- dirimir as questões de ordem 
rio ao funcionamento do Conselho.

-Q- Conselho de Curadores será secretariado pela Secre 
to ri a dos Urçãos Colegiadas Superiores da Universidade.

Art. 90- Compete ao Secretário:
a) - coordenar as atividades de apoio têcnico-aõnistrativc - 

do Conselho de- Curadores;
Jj)- adotar medidas que visen assegurar a constante melhoria - 

das técnicas o métodos de trabalho;
c) ~ acompanhar os processos submetidos ã apreciação do Conse

lho de Curadores e promover <. instrução dos mesraos para atender as 
diligências determinadas pelo Presidente e Conselheiros:

d) - manter articulação com os órgãos técnicos e administrati
vos da Universidade;

c)- assistir o Presidente em seus despachos;
f) - onjanizar, para aprovação do Presidente, a pauta para as

sessões plenárias e tomar providencias necessárias para o funciona
mento das mesmas;  g) - fornecer aos relatores a jurisprudência aplicavel a elabo 
ração de pareceres especlf"los;

b) - lavras as atas das sessões do Conselho:
il- elaborar as deliberações tomadas em plenário;^
jj- auxiliar o Presidente durante as sessões plenárias;
])- assinar, de ordem, a correspondência do Presidente;
rn)- manter sob sua guarda e responsabilidade os livros de a - 

tas. processos e demais documentos do Conselho;  ’ exercer as demais atribuições inerentes a sua função

dínãriás- convocaí' 0 -onselho para as sessões ordinárias e extraor- 
h!' ^<rír e fazer £umPrir as Decisões do Conselho;
íu 5Uertoes de orden suadas em plenário;

'^toria da Universidade o pessoal necessã-

VICE - PRESIDENTE

Art. 79- Compete ao Vice-Presidente:
?.)- substituir o Presidente err suas faltas e impedimentos^ 
b)~ auxiliar o Presidente no cumprimento de suas atribuições.
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CAPITULO V

DA EQUIPE TÉCNICA

TÍTULO Hl
DAS SESSÕES,DO EXPEDIENTE,DA ORDEM DO DIA

CAPITULO I

SESSÕESDAS

»-«■? . ik nno _ 05/77

Do ESPIRITO santo

. t V 0 Conselho de Curadores reunir-se-a ordinariamente uma [y ’ 
2^"o oY*raordinariamente quando convocado pelo Presidente, me- J dlant^requeHmento^a^etade dos seus membros ou atendendo a solicita

ção do R®i^r’.j0J gs5esaS°Conselho de Curadores serão privativas po - \
<> | Sr . I | 1

r . rtrv* !lU * -rim de atender o disposto no Art. 59 o Conselho de 
^í9™ n®cessãHo» solicitará da Reitoria o ^ornecimen 

to de iRssoal especializado para_compor umajquipe Técnica.
53^'2® ica nao terá caráter permanente e sõ se ins~ 

tSri?%s°ecí°icC1 00 Presidente do Conselho, para opinar sobre ma-

- j “ tr0baí .os na Equipe Técnica preterem qualquer- outra a- nvidade na Universidade.
Art, il- Compete 5 Equipe Técnica:

. 5)~ assessorar o e o^orõprio Conselho de Curadores, em
úOuoí os acos percjientes a sua vunçao de fiscalização economico-finan- 
cei ra;

b) - examinar a documentação comprobatcria das despesas e das re 
ceitas, a fi;;i de coiicíatar se foram cumpridos os requisitos exigidos
la legislação específica; ~

c) -. verificar, quando solicitado pelo Conselho, nos alrroxarifa- 
dos e demais setores de depositários ce valeres» a eficiência dos con - 
troles de aquisição, guarda, saída e existência dos valores e òens pa - 
trimoniais;

d) - executar auditagens especiais, por determinação do Conselho, 
para apurar denuncias ou indícios de irregularidades, podendo, para tan^ 
to, sugerir ao Conselho de Curadores, diligências, sindicâncias, levan
tamentos cu solicitação de auditaqem pela Inspetoria Geral de Financas- 
do KEC;

e) - elaborar parecer circunstanciado sobre a regularidade  das 
contas apresentadas nos documentos sob exame, ou sobre as atribuições - 
que lhe forem deferidas, que devera sder apresentado no prazo fixado pe 
lo Conselho de Curadores.



-5-

ser

cação

CAPITULO H.

expedienteDO

da15- Terminada a leitura eArt

R-82 • 15.000 - 05/77

procedida a aprovação da ata

qual venham^expressos o motivo e justificativa dê tal reunião, 
te, a

2/3edo°pZriõSe PUblÍCa pOr Pr°P°sta do Presidente ou deliberação de 

* j § A conv2c^ão da reunião ordinária ê da alçada do Presiden 
*®,C°"sf ??J\S®ra fe1? por “crito, com antecedência mínima de 47 

' i ' C0 ^ores> ievendo constar do instrumento da convocação a ordem do cia.
3 As reuniões extraordinárias serão convocadas oelo Presi - 

dente com antecedencia mínima de 43(quarenta e oito) horas,’nos seguintes casos:
a) - por sua iniciativa:
b) - por requerimento formulado por metade dos seus membros e no

§ 49- Havendo matéria urgente, assim considerada pelo Presiden- 
convocaçao poderá ser feita em menor orazo. dispensada a convoca 

ção por escrito. ~
§ determinação do Presidente ou por solicitação de qual_

quer Conselheiro com aprovaçãojie </3 dos membros presentes poderá o 
Conselho ser convocado em sessão secreta ou converter em secreta a ses
são ordinária, caso em que retirar-se-ão os funcionários que nele ser - 
vem e sera convidado pçlo Presidente um dos membros para secretariar a 
reunião.

§ 69-Jte se'.r-f ordinárias e as sessões extraordinárias terão 
duração de até 2(duas; horas, podendo ser prorrogadas por proposta do 
Presidente ou Conselheiro^se aprovadaj?or 2/3 dos membros presentes.

§ 79- A presença as reuniões e obrigatória para todos os mem - 
bros do Conse ‘0 e preterem qualquer serviço da Universidade.

S 29- 0 membro do Conselho de Curadores que não puder compare - 
cer a qualquer sessão deverá comunicar o fato a Secretaria e ao seu su
plente com a necessária antecedencia.

Art. 13- As sessões do Conselho so serão abertas com a maioria 
absoluta de ■ s membros, deliberando com -j maioria simples, ressaívan- 

casos de ouornTp, especial expresso no Estatuto da Universidade.
§ 19- Se ate 30(trinta) minutos apos c horário previsto para o 

inicio da sessão não houver o quorum fixado o rresidente <»o Conselho ou 
seu substituto legal declarara encerrado o registro ae presença, deuer- 
minando a lavratura do termo respectíeo.

Apí- q/i- r«< ntas das sessões do Conselho serão submetidas a a 
preciacão nê spssãê seouinte, só sendo válidas depois^ de aprovadas.  P-ciaÇao caso- dfi fflatêHa de reconhecida urnencia a ata_podera

lavrada imediatamente após a reunião e votada na mesna reurnao._
S?o- Considerar-se-á aprovada a ata que naojniscitar objeçoes.I S 5 bluve? objeção o Conselho deliberara sobre sua retifi- 

ftfXsl SSr o worrifc r,a ata da sessão «n antaanto.
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? ’’ H n te S -J~e terJ

do

1-82 • 15.000 - 05/77

yotos^de oesar ou de regozijo,que 
i do

? ^v;I^?íer Conselheiro na or- 
nc-ssa ocasião oor niais de 5(cinco )

/rt. 16- Sera concedida a nalavr? 
dem da inscrição, nao podendo falar 
ri nutos.

requerimentos de urgência não sofrem discussão po -
1 ;;.j a votação 2(dois) oradores, a saber: o au - 

Conselheiro que primeiro manifestar desejo de -

da sessão anterior, passar-se-ã à uu..*» .. J
Conselheiros.^apresentação de moções expediente, comunicação de 
entretanto, so serão submetidnc » 7~ c” ' ~~diâT suometioos a aeliberaçao no início da ordem

■ ’ -'• -7" a^Ordem do ^ia, r Presidente submetera ao

v?“ en nr\'?irc r^T.-V-rcs.

Art. 21? Os dendo apenas encaminhar-lhe 
ã urgência.

r'. seofi?nst»hp^ecida nír? sessões
rltoraca:

DA OR^" PP PIA

Art. 1 
Conselho r?do- r

a) - em caso do nrefrírencia;
b) - em caso de urgência;
c) ~ en ■“’? adiamento dos assuntos

Art. 19- r<?c’erã ser concedida preferência para discussão e vot£ 
ção de oucr :~r “.ss -nt.r consta"- c nav'.--', r-- ^cr apresentado pedido - 
escrito por qualqt-er Conselheiro e aprovado pelo olenãrio.

Art. 20- Poderá ser concedida uraência para imediata ^discussão 
e votação de qu?1quer* assunto oue nao conste da pauta da sessão, media£ 
te requerimento assinado nela maioria dos neo^ros presentes.

§ 19- A urqencia concedi «ia para discussão e votaçao de qualquer 
assunto extra-pauts da sessão em andamento dispensa parecer escrito e 
devera ser dado nprecer oral peio reiator cue o Presidente designar no 
momento, podendo o riesno oedir o nrazo maxiro de (^(quinze) Funu«.os pa- 
m estudar o assunto e sobre ele fr--lar narecer. Esse prazo nao sus - 
nendea uraência, mas durante ele poderã o Conselho prosseguir na ordem 
^o dia voltando - ratêria considerada urgente iogo que o relawr se de 
cl are habilitado a cpinar, ou^ tenha escoado o orazo^ara seu estudo.

S ?0- 0 relator poderá requerer, com a $"? um ca assiaatura.ur- 
oSncia para'imediata discussão e votação de assunto nao incluído em pau 
ta, submetido o requerimento ã aprovaçao da maioria dos membros presen

tes.
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26

■'ecr A;?rio lavrara as Atas do Conselho, fazendo delas

a circunstancia de heverem
não justificado a ausência;

desta;

as

todas as propostas.

CAPÍTULO IV

DEBATES<GS

R-82 ■ 15.000 - 05/77 

Art. 25- 0 
lho interrcrpera ‘

Art

Presidsrte, a 
rada pelo ConscTho.

u cedi'’ • de vista oodera ^er 
r Juntada de novos doeu* 
o interessaAo, ou resulta

yr< ' ; ’ ............ g ; ■
;Jatã^ente a discussão ?t: sessão.

ws de um pedido de vista, e concessão sera r’'.
Kesa, observado o prazo previsto nb

cri tas;
g)- por extenso.

f)- na íntegra,

Art 23- Os debates de qualquer matéria submetida ã deliberação - } 

e sua J 
conclusão, ôupara justificação de emendas , na ordem em que tiverem sido

Art. 2 
constar:

a) - a natir -
me de quem a rresí

b) - nome dos Conselheiros orosentes- 
pareceram, ■/ .cic - hc a respei to destes, t 
não justificado a ausência;

c) ~ a discussão porventura havida a proposito da ata e a votaçao

Jc sessão, dia, hora e local de sua realização,no 

v-- os cós que não com 
I ou

ií.o oul a urgen^ui seja sustada pelo voto da maioria dos presentes.
n • • ce vista de u:r. orccesso serã concedido pelo -
r'v—- <• 1 -onselheiro que o formular durante a sessão c guc - 

•’€'0 pela primeira vez parecer do relator, não podendo n rmc^ssc-
} luar eír> seu poder^por rais cq 72($eterta Jb.cras no ..ízir^o.

- ..ac 3Ç;ró C'?Y-ce-'í1 VÍSCT *>ao regime de urgência-?
Art. 24- Havendo n

da n? orden em que foi requeri dr, a 
artigo anterior.

ren >v< lo uma az >
vtos, oor deferimento rc

• de dili ■ cia Blíbe-

d) - o expediente;  ,e) - o resumo da discussão havida nn ordem do dia e os resultados
das votações;  .- - ’ * • declarações de votos, que devem sempre ser e£
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pedidas.

não pocerã ultrapassar-

iPTTULI V

"ifsthe?

CAPITULO VI

YnTAÇ(JESDAS

serã este subme-

R-82 • 15.000 - 05/77

r.r gppP'

Conselheiro qua desejar formular prooosicão - ... Julgamento, -;?szê-U nor escrito , 
do artic- 27 deste Regimento.

Art. 35- Encerrada a discussão de um processo,

ue i._ ,_ _  _e computado no prazo concedido ao orador.
.parte:

!\\ -. ■ . • ......r ■ - - - njc j > ora _ 
cíor falando, qualquer Conselfírirc poderá pefír a palavra a fim de levan
tar uma questão de ordem.

Art. 33- Ouestão de ordem e aouela atinente a duvida sobre a in
terpretação Ferimento ou relacionada cc-r o estatuto ou disposições 
legais na ordem da-a ã discussão cu votsção do ?ssunto sujeito ã delibe
ração do Conselho.

Arte34- As Questões de ordem devem ser formuladas em termos cla
ros e precisos, cor; citação dos fisnositivos cuja observância sc corside 
re infringidos sendo elas resolvidas conclusivamente pelo * resrdenve.

$ ]o- Q prazo improrrogâve para propor uma questão de ordem _e

§ 2Ç
I
II
.li - vuando o orador estiver levantando uma questão de ordem

Art. 31- .ase .s ti nada aos debates não sera ofc.leto de apre -

ao processe r; <?c
Parãgrafo uníco- C

JCí tineí.ce sobr^ • H/jcesso 
para os fins previstes nn letra

fase de discussão e cc 3(ifês} minutos na votação, 
embora em termos diversos, uma ques

tão de ordem ^ã’resoividõ>eío Presidente, nen falar -eV. orf- fora dos 
temos do presente Regimento, godendo o Presidente cassar a palavra do 
orador em qualquer dessas hipõceses.

lOfdn?) míwtne f C°" “ £e^tor poderá usar da. palavra duas vezes por 
fe to de ílíSr na°-SC ^ue tiver
rei to ne parecer ou seu enunciado quando for verbal.

30- interrupção orador

C tT-.-.o ^asto pelo

de 5(cincoj minutos na
§ 29- f'ão e lícito renovar,

presente Regimento5 godendo 0 Presidente cassa? <

Art.
permitida.

§10- 
5(cinco) minutos.

- a npkvra do Presidente
• quando 0 orafor pao 0 consc..tir

aparteantes
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sendo a deliberação tomada por maioria de

TITULO IV

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÕRIAS

Art. 39- Anualmente o Conselho de Curadores determinará um pe -

■ 15.000

Art• 40- Em período de ferias o Presidente poderá jonvocar o 
Conselho part Sessão Extraordinária, desde que haja assunto urgente a 
ser submetido a sua deliberação.

tido ã votação do Conselho, 
votos dos presentes.

Aí u6- henhum Conselheiro poderá participar de discussão nem 
volcLí e?n tecerias que direta ou diretamente digam respeito aos seus 
interesses particulares, de seu cônjuge ou descendentes, ascendentes- 
ou colaterais ate o 3P grau.

_ Art. 37- Qualquer Conselheiro poderã usar da palavra para decla 
raçao ae voto, pelo prazo mãximo de 5(cir.co) minutos, encaminhando em 
seguida o resumo escrito 5 Secretaria.

Art. 38-^As votações far-se-ão pelos seguintes processos:
a) - simbolico
b) - nominal
c) -por escrutínio secreto

Parãgrafo único- As votações serão feitas normalmente pelo pro
cesso simbolico» salvo se for requerida e concedida a votação nominal 
e por escrutínio secreto.

ríodo de 4(quatro) semanas para suas ferias.
Art. 40- Em período de férias o Presidente poderá convocar

submetido a sua deliberação.
Art. 41- Na ausência ou impedimento dos menbros efetivos do Con_ 

selho serão convocados seus respectivos suplentes.
Art 42- 0 presente Regimento entrara__em vigor na data de sua a 

provação/revogadas as disposições em contrario.


